
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 74/2017

Solicita  informações  referentes  ao
benefício  da  meia  passagem,  para
estudantes  devidamente  matriculados  em
instituições  de  ensino  particulares  ou
privadas, no Estado do Paraná.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do inciso X do artigo 157
do Regimento Interno,

REQUER

a Vossa Excelência,  seja enviado ofício ao Presidente da Assembleia
Legislativa do Paraná, Deputado Ademar Traiano, solicitando informações referentes
ao  benefício  da  meia  passagem,  para  estudantes  devidamente  matriculados  em
instituições de ensino particulares ou privadas, no Estado do Paraná.

Deseja-se saber:

I – Existe alguma lei de âmbito estadual, que permita aos estudantes
pagarem meia passagem no transporte intermunicipal, ou interestadual?

II – Se sim, esta lei encontra-se em vigência?

SALA DAS SESSÕES, 10 de maio de 2017.

ADEMAR DORFSCHMIDT

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900
www.toledo.pr.leg.br
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